
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 221 e 222 ambos do Regimento Interno desta Casa requer a 

Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara Municipal de 

Vitória a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a Clara Tomaz, atleta de remo 

do Clube Alvares Cabral em razão de sua convocação para integrar a 

seleção brasileira feminina de remo.  

Desta forma, prestamos nossas homenagens através da presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS reconhecendo e enaltecendo a dedicação, 

empenho e conquista de resultados obtidos através do esporte.  

Vitória, 06 de Março de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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